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s. - ocos'flJME 
. _ cacacrerísricas 

0efin1~e 1. d _, 
0 

coscurne como sen o um conjunto d 
- enurnente . . e USos d Define se . (orÇa obrigatóna num dado grupo social, pela repe . _ e Ordem 

.1 · e adqu1rtralll d l . ttçao d juriutCI qu , . d·• ... nte urn lapso e tempo re attvamente longo (S) (9) e ªctas 
1
. e naClficos u--· ·1 · w· l . . Urn . púb 1COS r- . , . do século XVI, Ph1 1ppe te anc, deu no seu p .. Jurista 

dos prtnC1p10S . ract,Jke . flamengo . _ . 
0 

oscurne é urn direito não escmo, introduzido pel czvi/e a 
· defin1çao. " c . os u50s seguinte . petidos dos membros da comunidade e os quais foram '. !leias 

ontinu.aroente re . . prac1 ad actOS e nu-adição da maioria do povo, o tempo necessário para . e Os 
ublicarnente, sem co , . . A • o impor,. i1oi 

P • _A,:- as diversas carocrensucas do roscume, postas em evidencia nes d . • JU_,.,..mos ta efiru~: 

m J. GILISSEN. ÚJ c0111,-, Turnhowt 1982,(Typologie_ ~es Sources du moyen âge occidemal , fase . 4 I). 
A. LEBRUN, ÚJCOlllllfM, JtJ JOllfítJ , ion aJ1lor11ttndrotlP,-t11t, _1932; P. TIMBAL, Úlco11l11mt. ioumdudroit{lrivtfra . 

. d' . . ado Paris 1958-1959· N. BOBLBO, úicomut1udmt, 1940; E. CORTESE, úi norma1tiuridi S . "í•11, curw lusr. 1re1ro pnv , ' . ca. punt, tl()riri 1 . . I. . 
2

vol Milãol962-1964(Col.fu1no11rwn,6);P.CRAVERI , R1chtrchtiu//aformaziont1itldirit1 / . "' 
Jmt1o m-11nt e 41J1co, • . . o comu 1.,J,.,, . 

. f XIII-XVI/ Milão 1969 (rol. fui noJ/r11111 , 12); L. WAELKENS, ÚJ 1hiortt dt /4 couttJmt d1tzjtJCquiJ1it R . ..no 
1• fr41fl'14 Jt<. • . . . 84 ·· . t111x,ry . Edu

10
11! .. , dt 

1 
...,,;

1
;tiot1 iur /

4 
/01 Dt qu,l»n (D. 1, 3, 32), Le1den 19 . TH. BUHLER, Gtw0hnht111mh1. Enquilt vodifi' . 

ti 4wyit 4 , .,,... . ., . d . . · "' 1 '""'"" 
Zurique 

1977
; J. GILISSEN, «Loi er courume; esqu1sst_de I evolunon es sour~~ d~ dro1r en Belg1que du XII• ao XX• sieclc.. R,.;, 

O,,,it it1ltt11tJIÍo11tJI ti Jroil comptJri, 1962, p. 1-40; «La 101 er les courumes dans I h1sro1re du dro1r depuis de haur Moyen âge», R4Porti 
tm'"",: ó.' cot1!('tl inttrfltJ/ioNJÍ dt o,,,i1 comp,m, (Hamburgo 1962) 1964, p. 53-99; A. W. KAMPHUI~EN, G,woontmrht, Haia 19ll . 

A Sociedade Jean Bodin consagra o seu congresso de 1984 a •La courume•, na história universal do direito; os trabalhos 

,parecerão em Rt(IJtili dt /4 S()(ii1ijttJ11 Bodin, r. 51 a 5~- . 
,91 O rermo cosrume pode ser romado em diversos senndos: 
- cosrume, enquanto fonre de direito, por oposição a «lei• 
- cosrume, no sentido de uma dada regra consuerudinária; por exemplo, o direito de primogenitura é um cosrume na 

IdJde Média - costume, .no sentido de conjunto das regras consuetudinárias aplicadas num grupo social (p. ex. , o cosrume dos 
francos, dos Visigodos, dos povos banrus) ou sobre um dado território (p. ex., o costume de Bruxelas, de Anvers, de Uccle, de 

Hainaur, de França) . • (osrume• é derivado do larim comutllllÍo, francês medieval co11udnt, coJIUmtnl, couJIUmt. A palavra «cosrume•, tomada do 

italiano coilu111t, cuja etimologia é a mesma que a do francês •courume•, primeiro significava: maneira de ser exterior consagrada 

pelos costumes, para se rornar: maneira de se vestir, depois vestuário. 
<IOl Tradução livre e modernizada do rexto neerlandês, reproduzido aqui a seguir em Documentos, n.

0 

1, P· 
267

· 

Outras definições anrigas de cosrume: . J. BOUTIWER, SOllllllt m4' 0393, Toumaisis) (ed. Paris 1603, p. 3): «Droir oon esrir esr la cousrume en pais cous
111

m;er 
tenue ct notoiremcnt, ct équipollc à 1oy par J'approbation dcs anciens du pais, cn maniere qu'on n'air p0inr veu entre es 

préseos !e conrraire•. · J. OOMAT, Loix CiviltJ, Livre préliminaire (Trairé des Lois), cap. XI, 46 (ed. Paris 1735, p. XXIII): «Os coslll.'.:5
5

: 
1 · · - . . d p0r uma esr•" 
eis que na sua ongem nao foram escritas, mas que foram estabelecidas, ou pelo consenttmento e um pavo, e 
convenção cm observá-las ou por um uso insensível que as autorizou•. J 47 

Ver também as definições de Bártolo, citada infra p. 348, e das Dicri14/tJ de Grigoire IX (123
4

), eirada iupra P· · 
Citemos ainda algumas definições modernas dadas por historiadores do direiro: . la puJaÇão dum 

. . P. TIMBAL (op. ci1., p. 22): •Ü costume é um uso jurídico oral, consagrado pelo remPo e aceire pe pO . 

rermóno determinado» e A LEB . . . . . d factos dererrninados, qu ' 
fi · RUN (op. ctl. , p. 220): O costume é «uma regra de direito não escnra, nascida e d que ele devt 
ºteceodo as garantias desejadas, indicam ao homem de maneira correcra como ele se deve comportar e ·a con uta 

o servar nas suas relações sociais•. · 
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Direito não escrito 
a) nto em que se elabora e se fixa, o costume é por essência não . 

,_1 mome fo _ _ ' , escrtto; 
i ,O _, p0rque na sua fase de rmaçao, nao se enuncia. Não é senão . 

uer é or.u, ·a1 d a pamr 
•rtl ...., que o grupo soei se eu conta da existência da regra · 'd. o~ f1leoto e,.. _ . Jun 1ca 

do (1)0 . , • que p<>de acontecer - mas nao necessariamente - que se,· a expr dioà!ia . . esso 
,oosllecu pode assim ser transmmdo oralmente pelos mais velhos aos mais jovens 

0ra]J1lence. p0· p<>de ser transmitido oralmente dum grupo a outro 
bros do gru ' . . . 

melll direito actual na Europa, o costume, enquanto d1re1ro não escrito, opõe-se à lei 
No · "t N - d l · 

0 necessariamente escn o. o entanto, a noçao e e1 não implica in se 0 é um act . . l . - . A . 
qlle d direito escrito; existem eis nao escrttas. ss1m, algumas posturas urbanas 
carícter emulgadas na Flandres no século XIII, e mesmo mais tarde, por simples 
foralll pro_ sem que tivesse havido uma redução a escrito das decisões da autoridade 
rodarnaçao' - bai d · P . e bem assim, as promulgaçoes ver s e algumas capitulares carolíngias nn_ 

urbana, - . . 
Por outro lado, o costume nao permanece necessariamente um direito não escrito. 

d existência dum costume está suficientemente estabelecida, os práticos terão Quªººª . , 
d• • a reduzi-lo a escrito. Veremos que, nos seculos XIII e XIV, houve numerosas cen enc1a 

ed - s privadas de costumes locais ou regionais. Nos séculos XV a XVII as 
r acçoe . _ , ' . 

"dades ordenam oficialmente a redacçao dos costumes; o costume e assim autort 
transformado em lei. 

b) Direito introduzido pelos usos e pelos actos continuamente repetidos 

À primeira vista, esta condição parece simples e clara. Na realidade, definir o 
costume fazendo apelo à noção de «uso» não consegue senão deslocar a dificuldade. 

O uso nasce da repetição de comportamentos humanos, isto é, de certas maneiras 
de agir num dado grupo social. 

Nem todos os usos são costumes, mas todo o costume é, antes de mais, um uso cm. 
A diferença reside sobretudo na força obrigatória do costume. Assim a moda, a maneira 
de se vestir, é um uso, mas este uso não é obrigatório; pelo contrário, vestir-se é uma 
obrigação sancionada 03>. O uso implica a continuidade de agir num dado sentido no seio 
do grupo social. Não é evidentemente exigido que o uso seja absolutamente constante e 
sem intermitências. Mas, para fazer nascer uma regra consuetudinária, é necessário que a 
repetição e a continuidade dos actos sejam voluntárias. 

n 
11 

Yertambém os exemplos em direito africano citados supra p 38 
( 12) • ' . . . . . 

BEAUMANOIR. Coutumes ,k Beauvoúis (1283) (ed. Salmon, n .º 684, t . 1, p . 347): • l.a d1sference qu, est entre coustume er usa . . . . 
dusqu,s à ·u ge, s, _ est que toures cousrumes sonr à tenir, mes il i a de teus usages que qu, vourroir pledier encontre et mener 

1 gemenr • li usages seroit de nulle valeur•. 
caus · CI. LIGER, Cot1t11111tJ.d'Anjou etde Maint(ed . Beautemps-Beaupré, p. 454e456, n.0 1200e 1213): • Usaigeestungf.utduquelesr 

e,, coustume p . 'b . f: 
li~) ar ta1s1 le con~nremenr de peuple .. . Cousrume et usaige differcnt: car cousrume esr droit , mais usa1ge est att,. . 

~- d'' · ·b· ~d lugar a . . nos •reiros modernos, esta obrigação não é sancionada pela lei ; mas o facro de se ex, ir sem roupas f'V''e ar 
persegu,ço,s do h ' · · · · • · rad • · nurn deter - e ere por m1una publica aos bons costumes, isto é precisamente o qut" c.ons1de o como contracto aos usos 

minado lugar e num dado tempo. 
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P ticaram em públim, abertamente 
e) Usos q11t st ra . . 

acros clandesrrnos, mesmo repetidos, não são 
É ·dente que dº d SUScep , ev• Não se p<>de confun ir, nesta or em de coisas tiveis d 

. m cosrume · • , actos 1 e co riru•r u USo que se revelou exrenormenre rem em . e and,.. . ns, • dos· um ' Princí · -~t1n 
acros ignora ' permaneça desconhecido de um ou outro memb P•o, tOda Os e 
eficácia, mesmo que ro do gru a s11a 

Po SOci 1 

d) 
Sem rontradição da maioria do Krupo social a. 

M 
. . . pouco importa pois que alguns não o admiram Mas _ bas 

« aiona~. . . , . · nao ta 
. be determinada do grupo sooal seia a unica a admiti-lo n4i que urna 

cacegona m . b d · A «rna· . . 'd pela metade e mais um, dos mem ros um grupo social e' 1or1a~ const1ru1 a ' • uma noç • 
d
. ºfu dida na Idade Média; só se imporá no decurso dos tempos modernos Deao f)ouc0 
i n · d · ºd , · fact , ecessário para que um cosrume seJa a mm o, e que a grande ma· . . o, o que e n . . . 1oria, isto é 
uase unanimidade do grupo sooal, o admira. O consennmenco rácico do , , a q . od povo e ali' 

considerado, na Idade Média e nos tempos m ernos, cal como no direito romano as 
b · , · d cm , corno 

a justificação da força o ngacona o costume . 

e) O tempo necessário para o tornar obrigatório 

Wielant põe a tónica na necessidade duma longa duração: o costume apenas 
existe se o povo se serviu dele durante o tempo necessário para atingir a prescrição. 
O que Wielant visa falando da prescrição, é que é necessário que o costume renha sido 
aplicado durante um ce~po suficientemente longo para que a sua existência não possa ser 
posta em dúvida. A duração desse «tempo necessário» é urna questão de factc. 
Determinado costume, resultante de um uso frequentemente repetido, poderá ser 
considerado como estabelecido depois de alguns anos, ou mesmo alguns meses ou alguns 
dias; um outro costume, relativo a factos que não se reproduzem senão raramente (por 
exemplo, as regras relativas à sucessão ao trono), não será considerado como estabelecido 
senão depois de vários séculos. 

Na Baixa Idade Média, exigia-se em geral que o costume fosse imemorial, isco é, 
que ninguém se lembrasse da existência de um costume contrário 06i. No entanto, no fim 
da Idade Média, na época da recepção do direito romano, admitiram-se por vezes alguns 
prazos precisos de prescrição, conforme o costume fosse ou não conforme ao direito romano: 

Cl 4) As" d 5'/f docusrodos 

b I 
sim, para tomar um exemplo moderno, os honorários dos arquiceccos são geralmente lixa osª carácrer 

era ª hos , na falta de conven - , • , , . · · rudênc1a recusa 
0 

d d , çao contraria: e um costume admitido pelos tribunais; pelo concrano, 3 1unsp 
'uso os metodos de cálculo el borad -1 · na! d ·recros cm ª os uni ateralmente por uma ou outra associação profissm e arqui · 

UlPIANO, Regulae, 1, 4: Moro sunt tacit11.1 crJT1.1ens11.1 """uli longa comuetudifll jm;erteratus. . uvenir i 
06> BEAUMANOI . r.,, ' . mme il puet so 

h R, op. ctt., n. 0 683 (II, 346): «Coustume ... maincenue de s1 lonc rans co codavia urn 
omme. · · • . Em Inglaterra O ~ l . , . . ·a1 d ino; admire-se 

li mire ao ti111t nf mm, . 
1 

• o,mn,m aw q~e O Juu considerou declarado, é o costume 1memon ° re 
,,,,,_ 189• data da elevaçao de Ricardo Coração de leão (supra) . 
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e contrário ao direito romano (contra iuJ): 30 ou 40 anos· 
c05(1.11Il · d d . . ' - e desconheci o no tretto romano (praeter iuJ): 10 20 coscum d ' . ou anos; - e conforme ao 1re1to romano: 5 ou 10 anos 1111. 

- costum 

f) O costutni deve ser razoável 

uando é que se pode dizer que um costume é razoável, isto é, que é conforme à 
Q uestão não pode encontrar resposta senão recorrendo à razão universal De 

- ) Esta q d'd . . razao- 0 «razoável» deve ser compreen 1 o no sentido que lhe dão a autoridade 
0 term . e os 

(acc_o, em cada época da História. Diz-se, actualmente, que O costume não pode ser 
jurtst~. , «ordem publica»; assim, no Zaire, quando era colónia belga, os juízes não 

ocrarto a . d' , . , 'b . co . a licar os costumes m 1genas contranos a «ordem pu ltca internacional» . Na 
_,_,.1,am p d' , . , 'd f"":' Id de Média, uma regra consuetu mana sera cons1 erada como «má» ou «sem 
Baixa a . . , desd _ (abominabtlts, corrupte,a) e o momento em qne aparece como contrária ao 
~ª011 

se geral . Desde o século XII, e sobretudo a partir do século XIII, o rei de França, 
ioceres d . .pad d d. . ondes e duques os · prmct os preten em ter o 1retto de revogar os «maus 
os e - , . , - os> De r. . bas costumes», porque sao contrar1os a razao ·. racto, pratt~aram-no cante raramente, 

uanto por outro lado prometeram muttas vezes respettar os «bons costumes» o 9l. 
enq P "k e· ·t. .d Philippe Wielant, na sua racttJ e zvz e, cons1 era <<como maus os costumes que são ou 
causa de pecado, ou causa de mau exemplo, ou introduzidos por maus hábitos; esses 
costumes não se prescrevem»; é necessário «matá-los» diz Wielant, porque «corruptele» 
(v. documento n. 0 1, p. 282). 

g) Em resumo, o costume enquanto fonte do direito na Idade Média, apresentava 
qualidades, ao lado de numerosos inconvenientes. Entre as qualidades, podem citar-se as 
segwntes: 

- é espontâneo, contrariamente ao que acontece com a lei que é obra da vontade 
da autoridade legislativa; não se faz o costume, ele faz-se por si próprio; 

- evolui constantemente; adapta-se sem cessar ao meio social, a cujas necessidades 
responde; tal é consequência de não estar fixado num texto; é a fonte de direito mais flexível; 

117) J 
conso · BOUTELLIER, Somme rural, 1, II, (p. 6): «Cousrume maintenue par le terme de dix ans vault , si elle est 

nante au droit escript•. 

um assas ! ISI Exemplos: em Tournai, o rei de França Louis IX anula em 1267 a rom11et11tÍli q11t dicmda eJt poti11s cOrrtJpttla, au.torizando 
sino fugitivo o d T ad com os p · d u esterrado a resgatar o seu direito de burguesia mediante quatro libras, contanto que se renha reconct 1 0 

duas o,J.aJns 
O 

morto (L_ VERRIEST, Co11t111TU.1 Tournai t I p 144)· o conde de Hainaut Guillaume da Baviera, editou em 1410 
U<1nanu1tend . .. ' . ,. ' ' . 

?edem que d entes ª reformar vários costumes •muito contra razão e justiça• ; fá-lo a pedido dos Estados do Hamaut que 1he 
Couru111e1 Hemua •tau maus costumes e usos, e neste lugar reponha e constitua bons e razoáveis termos, leis e USOS• (CH. FAIDER, z · · · ainaur r 1 80 • 

1111 · Sav. _ s ;r, ' · ' p. · e 88). Cf. F. OLMER-MARTIN, «Le Roi de France et les mauvaises coutumes au moyen age•, 
d lr1t Germ Ab d 1·· ' ' ·on essou rcesdud .· · · t., t . 58, 1938 p. 108-137· ] GILISSEN •LoietCourume.Quelquesaspects e mterpenerran ro1tdansl'a . . ' ' . ' 
. 09) Foi nc,en dro1t belge•, TijdJchr. R«htsge1ch., t. 21 , 1953, p. 257-296. 
inauguração , a Pini; d:u~:~ os condes e duques dos principados belgas no juramento que prestaram no momento da sua 



. __ ,, _____ _ • 
2~ 

, ecessário um certo tempo para que se· 
1 rarnenre: e 

O 
'dad 'ª aceit _ elabora-se en ntanto perder a sua capac1 e de adaptaç· e; 

----'or sem no e ad ao. Esta - é constfV"dU ' . ue é má conserv ora . 
. _.J d'ferencia-o da lei q qual1d~e 1 

Mas o costume é: 1 - . , 
• • mesmo da sua evo UQIO constante, esta em ,i_ . 

. , 1 em comequeooa d , 1 eal . ~r· - 1(lStàYe, . •~1 defeito· a1 resu ta uma r msegurança 1 ·u 'd· ' é O seu prmClr- ' r, 1ca· 
_ incerto: este · costume em caso de contestação, e finalrne ' 

'd de de provar o , nte a 
daí a necesst ª . 'to· este problema e estudado em detalhe a r.. . ' . d O reduzir a escn , , ~gu1r. 
necessidade e . luindo constantemente, adaptando-se as necessidad _ variável no tempo, evo , . es 

. al muda duma epoca para a outra, a sua· duração d flutuantes do grupo ~ 1 ' e 
aplicabilidade é sempre incerta . 

. , (l ti'm· stylus maneira de escrever) aos costumes ern rnatér,· h) -Chamava-se esttiO a ,. · • . . . . a 
Cad . • • cada tribunal nnha o seu esnlo que compreendia o coniunto de processo. a mstanc1a, , . . . _ , . _ 

d seguir para recorrer a 1unsd1çao, e a1 intentar a acçao e obter das regras que era e uso . . . - be . 
. - . d' ·ai· orno diz-Bout1lher, os estilos sao os usos m conhecidos daqueles uma dec1sao JU 1C1 , c . 

que vêm habitualmente à jurisdição: juízes, queixosos, partes, etc. ,201. 

2. Geografia dos costumes 

Na época germânica e, em larga medida, ainda na época franca, os costumes são 
étnicos: cada povo germânico tem o seu próprio costume, por exemplo o dos Francos, 
dos Burgúndios, dos Alamanos, dos Bávaros, etc. O costume considera-se pessoal. 

A partir dos séculos X-XII, os costumes tornaram-se territoriais, no sentido de que 
cada costume se aplica a todos os habitantes (com poucas excepções) dum dado território. 
Chama-se «ditroit» ( districtus ) ao território no qual se aplica um dado costume. Esses 
distritos foram geralmente fixados nos séculos XII e XIII e já não mudaram até ao século 
XVIII , ressalvados os esforços de unificação. O distrito confundia-se muitas vezes com o 
âmbito duma jurisdição. 

Num mesmo território, no entanto, podiam coexistir vários costumes, aplicando-se 
ª grupos sociais diferences, sobretudo a classes sociais diferentes; por exemplo, numa 
mesma cidade: costumes dos nobres ou costumes feudais costumes dos burgueses, 
costumes dos vilãos. ' 

Havia na Baix Idad M 'd ' ' · l do de . _ ' ª e e 1a e na Epoca Moderna, um número multo e eva 
reg,oes consuetudinárias d'c • , . , . . róprio. p 1rerentes, isto e, territorios possuindo um costume P 

ara a Europa Ocidental e Central, pode avaliar-se o seu número em vários milhares. 

,201 J BQUTIW . 1 · t de si · ER Som~ rural I II (ed · lée er s111 ee e long temps que nul d ' .. ' • · 1603, p. 7): •Stille est une chose en Cour rellement mg 
es requentans d icelle Cour ne le rameine en dou te •_· 
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